
 
 

 

Portaria nº 04 

16 de Janeiro de 2012 

  Nomeia a Comissão de Prevenção e Controle de 

Infecção em Serviços de Saúde no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde de São José do Rio Preto. 

 

  O Secretário Municipal de Saúde, Dr. VALTER NEGRELLI JÚNIOR, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

  Considerando a Portaria do Ministério da Saúde/GM nº 2616/1998, que regulamenta as 

ações de Controle de Infecção Hospitalar; 

  Considerando a necessidade de garantir qualidade e eficiência aos serviços prestados à 

população; 

  Considerando que o Programa Nacional de Controle de Infecção em Serviços de 

Saúde, contém o âmbito Federal, Estadual e Municipal;  
 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Nomear os membros que irão compor a referida Comissão: 

 Presidente: Andréia Francesli Negri Reis  

 Vice-Presidente: Márcia Wakai Catelan 

 Representante da Divisão de Vigilância Sanitária: Danielle Dantas Marques 

Suplente: Silva Helena de Souza Bayma 

 Representante da Vigilância Epidemiológica: Lilian Elisa Arão Antônio 

Suplente: Adelaide Maria Baffi Gobi 

 Representante da Divisão de Enfermagem: Valdelice Aparecida de Souza 

Suplente: Ligia Cavassani 

 Representante da Divisão de Farmácia: Carmen Lígia Firmino Marques 

Suplente: Anderson José de Almeida 

 Representante da Divisão Odontológica: Heloísa Amélia Aparecida Garcia do Amaral 

Suplente: Luis Fernando Landucci 

 Representante da Divisão Médica: Viviane Anheti Prado 

Suplente: Tânia de Freitas Perinazzo 

 Representante das Unidades Básicas de Saúde: Ellen Cristina Royo 

Suplente: Luciana Cristina Machado Ferreira 

 Representante das Unidades de Pronto Atendimento: Luciana Borges Garcia 

 Suplente: Márcia Regina Belila 

 Representante das Unidades Especializadas: Diene Heiri Longui Trajano 

Suplente: Maria Rita de Cássia Oliveira Cury 

 Representante da Saúde do Trabalhador: Maria Aparecida Buzzo 

Suplente: Iara Lúcia Lima Machado 

 Representante do Banco de Leite Humano: Silvana aparecida Alves 

Suplente: Luciana Pinto Fracalossi 

 

Artigo 2º - Esta Comissão realiza reuniões mensais; 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

      DR. VALTER NEGRELLI JÚNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 


